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P A R E C E R 

 

TC-1442/026/11. 

Município: Motuca. 

Prefeito: João Ricardo Fascineli. 

Exercício: 2011. 

Requerente(s): João Ricardo Fascineli – Ex-Prefeito. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira 

Câmara, em sessão de 27-08-13, publicado no D.O.E. de 

20-09-13. 

Acompanha(m): TC-1442/126/11 e Expediente(s):         

TC-748/013/11, TC-003/013/12 e TC-243/013/12. 

Procurador(es)de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.  

 

 

 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. “Gastos do FUNDEB da ordem 

99,48%. Dados obtidos no relatório elaborado pela 

fiscalização no exercício posterior dão conta de que 

foram quitados com recursos do FUNDEB despesas acima do 

montante recebido no exercício. Falha contábil”. 

CONHECIDO E PROVIDO. 

 
 

 

    Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

 

    O E. Tribunal Pleno, em Sessão de 22 de outubro de 

2014, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Antonio 

Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Eduardo 

Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Substituto de 

Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na conformidade 

das correspondentes notas taquigráficas, 

preliminarmente conheceu do Pedido de Reexame e, 

quanto ao mérito deu-lhe provimento, para o fim de ser 

alterado o Parecer combatido, emitindo-se novo 

parecer, agora favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura Municipal de Motuca, relativas ao exercício 

de 2011, mantendo-se as determinações e recomendações 

antes efetuadas. 

 

    Fica autorizada vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, no Cartório da Conselheira 

Relatora, observadas as cautelas legais. 
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    Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Feres Júnior, 

DD. Representante do Ministério Público de Contas. 

 

    Publique-se.  

 

    São Paulo, 11 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

    EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Presidente  

 

 

 

    CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 

D.O.E. DE 19/11/14 – PÁG.49 

 


